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Constou d: ywnte da Sessas 
Altera dispositivos da Lei n° 1.391, de 03 de 
Março de 2000 e dá outras providências. 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica revogado o Parágrafo Único do artigo 3°, da Lei n° 1.391, de 03 
de Março de 2000. 

Art. 20  -. Fica acrescido ao art. 5°, da Lei n° 1.391, de 03 de Março de 2000, os 
parágrafos 1° e 2°, com a seguinte redação: 

"Art. 50 
- 

§ 1° - A concessão do auxilio-bolsa a que se refere o art. 1° 
desta Lei, somente poderá ser concedido após pré-
vio levantamento sócio-econômico do estudante in-
teressado, mediante circunstanciado relatório da 
Secretaria Municipal de Ação Social". 

§ 20  - A bolsa-auxilio de que trata esta Lei, será anual e 
sua renovação dependerá de prévia manifestação da 
Administração Municipal". 

A COMIS11  
De 

W N~~ereira 
.re: É 1.̀EOS 1 D E'  N T E 

de Uma 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 01 de Março de 2002. 
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